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EMENDA

Emenda	nº	06	ao	PLE	003/25

	

Emenda	Modificativa	e	Aditiva

I	-	Alterasse	o	caput	do	artigo	2º	PL	003/25	como	segue:
"Art.	2º	Ficam	alterados	o	caput	e	as	alíneas	'a',	'b'	e	'c'	do	inciso	I,	o	inciso	II,	e	inclui-se	o	parágrafo	único	no	artigo	4º
da	Lei	nº	2.312,	de	1961,	conforme	segue:"

II	-	Alterasse	a	alínea	"c"	do	inciso	I	do	artigo	4º	da	Lei	nº	2.312	como	segue:
"c)	representantes	da	sociedade	civil	indicados	pelas	seguintes	instituições:”

III-	Inclui	novo	item	na	alínea	“c”	do	inciso	i	do	artigo	4º	da	Lei	nº	2.312:

“[x]-	Entidades	em	defesa	do	meio	ambiente	do	Rio	Grande	do	Sul,	a	ser	indicado	pela	Assembleia	Permanente	de
Entidades	em	Defesa	do	Meio	Ambiente	do	Rio	Grande	do	Sul	(APEDEMA-RS)”

	

JUSTIFICATIVA

Os	 artigos	 6,	 17	 e	 97	 da	 Lei	 Orgânica	 do	 município	 entendem	 que	 a	 administração	 pública	 se	 faz	 intrínseca	 à
participação	 popular.	 Ademais	 do	momento	 de	 extrema	 importância	 que	 nos	 encontramos	 de	 emergência	 climática,
sendo	fundamental	a	participação	de	uma	entidade	ambientalista	garantindo	a	participação	popular.

	

	
Verª	Juliana	de	Souza

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador,	em	06/01/2025,	às	15:43,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	de	Souza	Robaina,	Vereador,	em	06/01/2025,	às
15:46,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovani	Culau	Oliveira,	Vereador	(a),	em	06/01/2025,	às	15:46,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexandre	Bublitz,	Vereador	(a),	em	06/01/2025,	às	15:58,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aldacir	Jose	Oliboni,	Vereador,	em	06/01/2025,	às	16:00,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


verificador	0835110	e	o	código	CRC	20212E04.

Referência:	Processo	nº	118.00009/2025-51 SEI	nº	0835110
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